
 

 

Prefeitura Municipal 
de Alta Floresta - MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 15.023.906/0001-07  

 

Av. Ariosto da Riva, 3391 - Canteiro Central - Paço Municipal - Fone (66) 3903-1000/3512-3100 - CEP 78580-000 - Alta Floresta-MT 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 1613/2013. 
 
 
SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESENVOLVER AÇÕES PARA IMPLEMENTAR O 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV), 
ESTABELECIDO PELA LEI FEDERAL Nº 11.977/2009, 
ALTERADA PELA LEI Nº 12.424/2011”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, aprovou e eu, ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

   
 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a produção de unidades habitacionais, implementadas por intermédio do 
Termo de Compromisso, firmado com Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central 
do Brasil – BACEN e Ministério das Cidades, como agentes repassadores do referido programa 
e/ou do Sistema Financeiro de Habitação – SFH, na forma definida pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN); 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a aportar aos beneficiários selecionados 
pelo Programa, recursos financeiros, bens ou serviços economicamente mensuráveis, visando 
a complementação dos recursos necessários à produção de unidades habitacionais; 
 
§ Único - As áreas a serem utilizadas no Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 
deverão conter a infra-estrutura necessária estabelecida na legislação municipal.  
 
Art. 3º - Os projetos de habitação popular dentro do Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV) serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo envolver as 
Secretarias Municipais de Obras, Planejamento, Receita, Secretaria Municipal de Habitação e 
Assistência Social, cujas unidades habitacionais não poderão ter área útil construída, inferior a 
36m² (trinta e seis metros quadrados); 
 
Art. 4º - Os investimentos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder Público Municipal 
a título de complementação necessária para a construção das unidades habitacionais, não 
serão ressarcidos pelos beneficiários contemplados, em conformidade com a legislação do 
Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) e com o estabelecido pela política Municipal de 
Habitação, vigente; 
 
Parágrafo único – As unidades habitacionais que serão, construídas no âmbito deste 
Programa, ficarão isentas do pagamento do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN 
incidente sobre as mesmas; 
 
Art. 5º - O Executivo Municipal fica autorizado a compromissar os lotes de terrenos de sua 
propriedade aos Beneficiários contemplados pelo Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 
de acordo com os requisitos estabelecidos no Programa e pela Política Municipal de Habitação 
vigente. 
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Art. 6º - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa, Minha Vida– PMCMV, 
pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do referido programa e 
atendam os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de habitação vigente. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, 
Em 23 de Maio de 2013. 

 
 
 

ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Apraz-nos encaminhar a Vossas Excelências para exame e 
indispensável aprovação o incluso Projeto de Lei n.° 1613/2013, de nossa iniciativa, que em 
súmula: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESENVOLVER AÇÕES PARA 
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV), ESTABELECIDO 
PELA LEI FEDERAL Nº 11.977/2009, ALTERADA PELA LEI Nº 12.424/2011”. 

 
A capacidade de mobilizar e articular benefício à sociedade, como 

é o caso do presente Projeto, reclama habilidades e atitudes da municipalidade, realizando 
ações para sua concretização. 

 
O presente projeto de Lei, visa possibilitar a concretização de 

Projeto do Governo Federal, contratado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV 2 (sub50) que visa beneficiar diversos Municípios com a construção de diversas 
unidades habitacionais, em benefício de população de baixa renda de nosso Municipio. 

 
O Minha Vida Minha Casa é um programa do Governo Federal 

que tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas 
unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos, para famílias com renda mensal 
de até R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinqüenta reais). 

 
Vale ressaltar que o programa além de transformar o sonho da 

casa própria em realidade para muitas famílias, vai ainda gerar emprego e renda em nosso 
Município, melhorando a qualidade de vida da nossa população e ajudando o desenvolvimento 
do País. 

 
Assim, a aprovação da norma em comento é necessária e 

imperiosa, atendendo assim o interesse público, e por conseqüência a satisfação da população 
com seu próprio desenvolvimento. 

 
Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei a esta 

Egrégia Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis, que a matéria ora encaminhada, seja 
analisada e estudada, EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, e obtenha deliberação 
favorável em sua íntegra, visto que conforme previsto na legislação, as obras das unidades 
habitacionais deverão obrigatoriamente ser iniciadas em no máximo 90 (noventa) dias, 
corridos a partir de 20 de Março de 2013, de acordo com o ofício em anexo.  

 
  Reiteramos a Vossas Excelências a nossa expressão de grande 

estima e apreço. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – MT 

Em 23 de Maio de 2013 
 
 
 
 
 

ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 


